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Apos�lamento n.º 001 - CT Nº 003/2023 - DJ/NOVACAP/2023  

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E Nº
003/2023 - DJ/NOVACAP.

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 19 de setembro de 1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 12 de
dezembro de 1972, inscrita no CNPJ nº 00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote
“B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904, representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa OLIMPIO CONSTRUÇÕES EIRELI ME, CNPJ nº 25.110.938/0001-95, estabelecida no SIA TRECHO
01, LOTES 630/780, BLOCO 03, SALA 405, EDIFÍCIO PRAÇA CAPITAL, ZONA INDÚSTRIAL - GUARA/DF - CEP:
71.200-900, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ANDRÉ OLIMPIO
DE PAULA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado em Vicente Pires/DF, conforme
Atos cons�tu�vos: Contrato Social (92893689 nº p.18), tendo em vista o que consta nos autos,
fundamentados no Parecer SEI-GDF n.º 528/2023 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (124426833), aprovado
pelo Diretor Jurídico (124778005), amparados na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap, resolvem: APOSTILAR o Contrato de Empreitada de
Obra de Engenharia D.E Nº 003/2023 - DJ/NOVACAP (103877818), que tem como objeto a construção do
Refeitório da Novacap, localizado no Setor de Áreas Públicas - Lote B, Avenida do Celacap, em frente à
Prefeitura, Guará / DF, devidamente especificado no Projeto Básico, no Edital  e seus anexos, no sen�do
de REAJUSTAR os preços do Contrato retromencionado nos termos da CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
DE PREÇOS, de acordo com o subitem 5.3 onde consta: "Para efeito de reajuste do futuro contrato,
deverão ser adotados um dos seguintes índices: Custo da construção – municípios das capitais – base:
ago. 94 = 100 - Brasília - Col. 18 ou Custo nacional da construção civil e obras públicas – por �po de
obras – outros �pos de obras - Edificações - Col. 35, ambos apurados pelo Ins�tuto Brasileiro de
Economia - IBRE/FGV, sendo adotado o que apresentar menor variação após apuração do período de 12
meses, contados da data de apresentação da proposta.," em aproximadamente 1,031488, referente ao
período de julho/2022 a julho/2023, acrescendo-lhe o valor de R$ 54.349,58, conforme Despacho
- NOVACAP/PRES/DE/DEDIF/DIFIS (126769805) e Adendo n.º 01/2023/2023
- NOVACAP/PRES/DE/DEDIF/DIFIS (126877336), permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais
cláusulas e condições contratuais.

 

PELA NOVACAP: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

 DIRETOR-PRESIDENTE
  

 CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES
  

PELA CONTRATADA: OLIMPIO CONSTRUÇÕES EIRELI ME

 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
 Instrumento de Outorga de Poderes: Contrato Social (92893689 nº p.18)
  ANDRÉ OLIMPIO DE PAULA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l2874.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%202.874%2C%20DE%2019%20DE%20SETEMBRO%20DE%201956.&text=Disp%C3%B5e%20s%C3%B4bre%20a%20mudan%C3%A7a%20da%20Capital%20Federal%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.,que%20se%20refere%20o%20art.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5861.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5861.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104766698&id_procedimento_atual=80223191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e529e80d7a653877b897b3087dc6d9b3860d81b3099bc9b329e4feb72609bcba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=139686234&id_procedimento_atual=80223191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b51bf5bb319db1af28dfde272d8ed8c18095f9de75e42fc31211b6a00de67375
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140071280&id_procedimento_atual=80223191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f46bd43472d576bc18034fab26c45f9aa1bb2c8424fb865cdb24dfc52365868f
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116734471&id_procedimento_atual=80223191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=96a0521f0e5dca4bf37519a196aa660146e172641da35f59e340fbcd53f02abf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142241438&id_procedimento_atual=80223191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ecedd66302eccce35d94d2eada859579e272658fde1e73383865b24a80929ddf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142358640&id_procedimento_atual=80223191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dbb2382d3e55b8da130ce38dcf60885b40dbbc7f7edd90e0ee0ca23498379645
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=104766698&id_procedimento_atual=80223191&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e529e80d7a653877b897b3087dc6d9b3860d81b3099bc9b329e4feb72609bcba
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 13/11/2023, às
18:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ OLIMPIO DE PAULA, Usuário Externo, em
16/11/2023, às 12:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 16/11/2023, às 14:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126235365 código CRC= 8A988420.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 71215-000 - DF

3403-2410
 

00112-00022933/2021-51 Doc. SEI/GDF 126235365

Criado por 84000748978, versão 15 por 84000748978 em 13/11/2023 13:44:43.

javascript:void(0);

